
 
 

 

 

 

A Câmara Municipal de Alfenas não possui 

regulamentação própria acerca da Lei Federal nº 12.527/2011 – 

Lei de Acesso à Informação.  

Ocorre que a mencionada norma, por sua natureza e 

abrangência, possui aplicabilidade imediata a todos os entes da 

Federação, inclusive aos Municípios, não havendo exigência 

legal de edição de norma local para que seus dispositivos 

produzam efeitos. 

O Supremo Tribunal Federal e a doutrina administrativa 

são claros ao reconhecer que a Lei de Acesso à Informação é 

de eficácia plena e aplicabilidade direta, impondo-se a todos os 

órgãos da Administração Pública, independentemente de 

regulamentação específica em âmbito municipal. 


